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EMENDA MODIFICATIVA ___/2025 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS,  nos termos do art. 114, 
inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana, propõe a seguinte 
emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 135, de 2025: 

Dê-se a seguinte redação ao Art. 4º do Projeto de Lei nº 135, de 2025, renu-
merando-se o Parágrafo Único para § 1º e acrescendo-se o § 2º: 

Art.4º...............................................................................................................
.........................................................................................................................
........................................................ 

§1º Não serão abatidas do limite estabelecido no inciso I deste artigo, as 
suplementações que ocorrerem dentro da mesma Secretaria. (redação man-
tida do original)  

§ 2º O Poder Executivo publicará, como anexo ao Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), um demonstrativo bimestral de todos os 
créditos suplementares abertos por anulação de dotações, contendo, no mí-
nimo:  

a) a especificação da dotação anulada e da dotação suplementada, por uni-
dade orçamentária, função, subfunção, programa, projeto/atividade e 
grupo de natureza de despesa;  

b) o quadro-resumo destacando os remanejamentos que resultaram na anu-
lação de despesas de investimento para reforço de despesas de custeio. 

Viana, 15 de dezembro de 2025. 
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